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    DECRETO Nº 009/2019 
 

 CONVOCA A 2ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS, ETAPA PREPARATÓRIA 
DA 14ª CONFERÊNCIA NACIONAL DA SAÚDE E DÁ PROVI-
DÊNCIAS CORRELATAS. 

 
      
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA INÊS-PB, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
59, V, Lei Orgânica do Município,  
 
     
 Art. 1º - Fica convocada  a  2ª  Conferencia  
Municipal  da  Saúde  de Santa Inês, etapa  Munici-
pal  da  14ª Conferência Nacional  da  Saúde,  com  
o  Tema: “Democracia e Saúde: Saúde como Direi-
to, consolidação e Financiamento do SUS”. 
     
 Art.2º - A 2ª Conferencia Municipal da 
Saúde será coordenada pelo presidente do Conse-
lho Municipal da Saúde e presidida pelo Gestor 
Municipal da Saúde e, em sua ausência ou impe-
dimento, pelo Diretor(a) da Secretaria Municipal 
da Saúde. 
     
 Art. 3º - A 2ª Conferência Municipal de 
Saúde será realizada no dia 26 de Março de 2019 
no Auditório da Câmara Municipal de Santa Inês. 

     
 Art.  4º - O  regimento  interno  da 2ª  Con-
ferência  Municipal  de  Saúde será aprovado pelo 
Conselho Municipal de Saúde. 
 
     
 Art.  5º - As  despesas  com  a  organização  
e  com  a  realização  da 2ª  Conferência Municipal 
de Saúde correrão à conta das dotações orçamen-
tárias do Fundo Municipal da Saúde. 
 
     
 Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação   
     
 Santa Inês-PB, 01 de março de 2019. 
 

João Nildo Leite 
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